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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL N. 43/2023 – SAD/SED/ADM/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conheci-
mento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a este Edital, nomeados por 
meio do Decreto “P” n. 569 de 12 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.132, de 17 de abril 
de 2023, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

  1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercerem os cargos da carreira Apoio 
à Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, será integrado por duas etapas, 
conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e la-
boratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande-MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munidos do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho 
sunga para homens e maiô duas peças para mulheres, e portando os originais dos seguintes resultados 
de exames, laudos e pareceres:

a) Hemograma completo;
b) Glicemia (Jejum);
c) Creatinina;
d)  Uréia;
e) TGO, TGP, Fosfatase Alcalina;
f) Avaliação Oftalmológica, com laudo, realizado por Médico Oftalmologista (Com RQE – Registro de Qualifi-

cação de Especialista);
g) Avaliação Psiquiatra completa, presencial com laudo, realizado por Médico Psiquiatra (Com RQE – Registro 

de Qualificação de Especialista);
h) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista), para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA, todas as idades;
i) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista) para a Função de ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, somente para candidatos 
igual ou superior a quarenta e cinco (45) anos;

j) Machado guerreiro; (Sorologia para Chagas);
k) VDRL (Sorologia para Lues);
l) Sorologia Anti-HCV;
m) Sorologia anti HBS e HBS AG
n) Raio x Coluna Lombo sacra, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
o) Raio x Coluna cervical, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MEREN-

DA;
p) Raio x, Tórax PA e perfil com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE ME-

RENDA;
q) RX Coluna Dorsal, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA;
r) Ultrassom de Punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
s) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
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2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, necessa-
riamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o ser-
vidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impedi-
tivas ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, 
consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura dos cargos integrante da carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 
– SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, do cargo e dos requisitos de escolaridade. 

3. 1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e 
remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico 
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 25 de maio e as 23 
horas e 59 minutos do dia 07 de junho de 2023.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos campos 
próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado 
no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado pelo can-
didato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários para 
realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 deste 
Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento nos cargos da Carreira Apoio à Edu-
cação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com a 
Superintendência de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação, por meio do telefone 
(67) 3318-2408, para que seja orientado quanto às ações necessárias à atualização das informações e 
realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formu-
lários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio 
das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes 
documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
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g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. Os candidatos que exercerem cargos, empregos, funções públicas ou que acumularem proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverão apresentar, também, o comprovante 
de que requereram a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego 
ou função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucional-
mente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação 
de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de 
dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candi-
dato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obriga-
tório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Secretaria de Estado de Educação - SED, Avenida do Poeta, 
s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste 
Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação 
de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
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c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. EDITAL N. 43/2023 – SAD/SED/ADM/2018

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: De acordo com o especificado abaixo;
Horário: De acordo com o especificado abaixo.

b) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;
Data: De acordo com o especificado abaixo;
Horário: De acordo com o especificado abaixo.

Insc Nome Cargo Função Município Vaga Clas.

EXAME MÉDICO 
ADMISSIOAL POSSE

DATA HORÁRIO DATA HORÁ-
RIO

529261 IZABEL CRISTINAVIANNA DUARTE
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 435º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

501044 CLAIR DE OLIVEIRA PENTEADO
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 436º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

529519 LINDAURA GONÇALVES DA SILVA 
SOUZA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 437º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

505716 SUELEN DOS SANTOS FERREIRA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 438º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

534784 ROSILENE BARBOSA DOS SANTOS
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 439º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

521135 ELAINE DA SILVA SOUZA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 440º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

518824 ALMIRO DIAS APOLINÁRIO DA 
SILVA DE FARIAS

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 441º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

501597 ROSINEIDE FRANÇA DE ARAÚJO
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 442º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min
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Insc Nome Cargo Função Município Vaga Clas.

EXAME MÉDICO 
ADMISSIOAL POSSE

DATA HORÁRIO DATA HORÁ-
RIO

536046 IRIA DA SILVA ALMADA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 443º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

508011 YARA SANCHES GODOY ALMEIDA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 444º 06/06/2023 8h30min 06/06/2023 9h30min

536466 TAMIRES GABRIELA DE OLIVEIRA 
DO NASCIMENTO

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 445º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

527626 BRUNA AMANDA SOUZA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 446º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

541906 THAMIRIS DIAS DE LIMA PEREIRA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 447º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

532774 VALDETE GOMES DE  SOUZA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 448º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

535721 ANA CLAUDIA CAVANHA DIAS
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 449º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

524238 EVERTON LEONARDO DE OLIVEI-
RA TEODORO

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 450º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

521629 ROSA MARIA GONCALVES SOUZA 
DA SILVA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 451º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

521779 DEISE NEVES
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 452º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

529360 NEILA MOURA DA SILVA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 453º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

514519 LIDIANE FLAUZINO SOUZA DA 
COSTA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 454º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

538096 WALKIRIA GIMENES DOS REIS
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 455º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min
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EXAME MÉDICO 
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RIO

542595 AUXILIADORA DA SILVA MELO DE 
LIMA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 456º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

521605 SUELI FÁTIMA DO NASCIMENTO
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 457º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

528062 DENISIA DA SILVA LIMA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA DOURADOS Ampla Concor-

rência 103º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

543378 JOSÉ AUGUSTO MOURA FERREIRA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE LIM-
PEZA DOURADOS Ampla Concor-

rência 104º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

540221 JOSIANE SANTANA DE LIMA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 344º 06/06/2023 12h30min 06/06/2023 13h30min

522043 VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA 
DA SILVA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 345º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

520710 WALQUIRIA ASSIS SOARES
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 346º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

510531 DAYANA ROCHA SOBRINHO
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 347º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

536019 ADRIANA DA SILVA MARTINEZ
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 348º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

534813 ELIZABETE CONCEIÇÃO KA-
DOWAKI DA CRUZ

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 349º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

536655 ELISANDRA FONTANA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 350º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

533147 HIGOR CLEMENTE BARCELOS
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 351º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

517584 GABRIELA DA SILVA PEREIRA DOS 
SANTOS

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 352º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min
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533159 ANELIZE DE OLIVEIRA BARBOSA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 353º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

544724 CATYA FERNANDA NOGUEIRA DE 
REZENDE

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 354º 07/06/2023 7h30min 07/06/2023 8h30min

527037 KELI DIAS LIMONGES
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 355º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

504341 MARCELINA ESPINOLA DA SILVA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 356º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

530412 ELIANA BRAGA DO AMARAL
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 357º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

504326 ELIZABETE SERRÃO DA SILVA DE 
MESQUITA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 358º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

528165 MILANY ALVES FEITOSA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 359º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

535562 SUELLEN MORAES BARBOSA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 360º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

534006 ANNA PAULA PINHEIRO PEREIRA 
DA SILVA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 361º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

504858 MARIA DO CARMO MARTINS DOS 
SANTOS

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 362º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

535761 CLAUDINEIA DE LIMA VIEIRA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA CORUMBÁ Ampla Concor-

rência 57º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

542235 LEDINALVA POUSSAN BORGES 
TEIXEIRA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA

DISTRITO IN-
DÁPOLIS

Ampla Concor-
rência 6º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

541117 GABRIELA COIMBRA VERON DE 
ALMEIDA

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA DOURADOS Ampla Concor-

rência 56º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min
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525158 PATRICIA DE LIMA GONÇALVES 
RIOS

AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA MARACAJU Ampla Concor-

rência 15º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

539947 MARLI PEREIRA DINIZ LIMEIRA
AGENTE DE ATIVI-
DADES EDUCACIO-

NAIS

AGENTE DE ME-
RENDA PONTA PORÃ Ampla Concor-

rência 47º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

531546 JOSYLENE PAIXÃO DE SOUZA
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

 EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 95º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

503982 GUILHERME HENRIQUE RIBAS 
ACOSTA

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES EDU-

CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 98º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

506950 EDUARDO MIGUEL SANTOS PINTO
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 99º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

539643 CINTYA CARVALHO BUCCIERI
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 100º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

533823 EDSON YUDI SAWADA
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 101º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

523189 PAULO LEITE SOARES NETO
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS

CAMPO GRAN-
DE

Ampla Concor-
rência 102º 07/06/2023 9h30min 07/06/2023 10h30min

526393 RAPHAEL SERRA CURVO
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS
CORUMBÁ Ampla Concor-

rência 15º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

517818 ENDRIO DE OLIVEIRA LIMA
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES  

EDUCACIONAIS
DOURADOS Ampla Concor-

rência 41º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min

542584 ELISANGELA GOMES DA SILVA
ASSISTENTE DE 

ATIVIDADES EDU-
CACIONAIS

ASSISTENTE DE 
ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS
DOURADOS Ampla Concor-

rência 42º 05/06/2023 7h30min 05/06/2023 8h30min
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EDITAL N. 44/2023 – SAD/SED/ADM/2018

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conheci-
mento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único a este Edital, nomeado por meio 
do Decreto “P” n. 549 de 10 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.129, de 13 de abril de 
2023, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

  1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo da carreira Apoio à Educa-
ção Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, será integrado por duas etapas, conforme 
a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e la-
boratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande-MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho sunga 
para homens, e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Hemograma completo;
b) Glicemia (Jejum);
c) Creatinina;
d)  Uréia;
e) TGO, TGP, Fosfatase Alcalina;
f) Avaliação Oftalmológica, com laudo, realizado por Médico Oftalmologista (Com RQE – Registro de Qualifi-

cação de Especialista);
g) Avaliação Psiquiatra completa, presencial com laudo, realizado por Médico Psiquiatra (Com RQE – Registro 

de Qualificação de Especialista);
h) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista), para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA, todas as idades;
i) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista) para a Função de ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, somente para candidatos 
igual ou superior a quarenta e cinco (45) anos;

j) Machado guerreiro; (Sorologia para Chagas);
k) VDRL (Sorologia para Lues);
l) Sorologia Anti-HCV;
m) Sorologia anti HBS e HBS AG
n) Raio x Coluna Lombo sacra, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
o) Raio x Coluna cervical, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MEREN-

DA;
p) Raio x, Tórax PA e perfil com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE ME-

RENDA;
q) RX Coluna Dorsal, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA;
r) Ultrassom de Punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
s) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, necessa-
riamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.142 28 de abril de 2023 Página 181

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o ser-
vidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impedi-
tivas ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, 
consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura dos cargos integrante da carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 
– SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, do cargo e dos requisitos de escolaridade. 

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do can-
didato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas 
do dia 25 de abril e as 23 horas e 59 minutos do dia 05 de junho de 2023.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respecti-
vos campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço 
de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especifica-
dos no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento nos 
cargos da Carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com a 
Superintendência de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação, por meio do telefone 
(67) 3318-2408, para que seja orientado quanto às ações necessárias à atualização das informações e 
realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formu-
lários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio 
das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes 
documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
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j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. Os candidatos que exercerem cargos, empregos, funções públicas ou que acumularem proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverão apresentar, também, o comprovante 
de que requereram a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego 
ou função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucional-
mente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação 
de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de 
dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candi-
dato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obriga-
tório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Secretaria de Estado de Educação - SED, Avenida do Poeta, 
s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste 
Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação 
de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
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anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. EDITAL N. 44/2023 – SAD/SED/ADM/2018

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 31/05/2023;
Horário: 7h30min.

b) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;
Data: 31/05/2023;
Horário: 8h30min.
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Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Município: DOURADOS

Inscrição Nome Vaga Clas.

505753 Rafael Antonio Oliveira Ampla Concorrência 39º

EDITAL N. 45/2023 – SAD/SED/ADM/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Edital n. 42/2023 - SAD/SED/ADM/2018, de 18 de abril de 2021, pu-
blicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.134, de 19 de abril de 2021, na parte que convocou a candidata abaixo 
para realizar os procedimentos de investidura, por ter sido publicado indevidamente:

Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais
Município: DOURADOS – MS

INSC. NOME VAGA CLAS.
PERÍCIA MÉDICA POSSE

DATA HORÁRIO DATA HORÁ-
RIO

507399 VANESSA DE SOUZA 
RAMOS

Ampla  
Concorrência 40º 31/05/2023 7h30min 31/05/2023 8h30min

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

EDITAL N. 46/2023 – SAD/SED/ADM/2018
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 

DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único a este Edital, nomeada 
por meio do Decreto “P” n. 594 de 18 de abril de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.138, de 24 
de abril de 2023, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo da carreira Apoio à 
Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, será integrado por duas etapas, 
conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande-MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial de Mato 
Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho sunga para homens, e 
portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:
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a) Hemograma completo;
b) Glicemia (Jejum);
c) Creatinina;
d)  Uréia;
e) TGO, TGP, Fosfatase Alcalina;
f) Avaliação Oftalmológica, com laudo, realizado por Médico Oftalmologista (Com RQE – Registro de 

Qualificação de Especialista);
g) Avaliação Psiquiatra completa, presencial com laudo, realizado por Médico Psiquiatra (Com RQE – Registro 

de Qualificação de Especialista);
h) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista), para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA, todas as idades;
i) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista) para a Função de ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, somente para candidatos 
igual ou superior a quarenta e cinco (45) anos;

j) Machado guerreiro; (Sorologia para Chagas);
k) VDRL (Sorologia para Lues);
l) Sorologia Anti-HCV;
m) Sorologia anti HBS e HBS AG
n) Raio X da Coluna Lombo sacra, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
o) Raio X da Coluna cervical, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
p) Raio X do Tórax PA e perfil com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
q) Raio X da Coluna Dorsal, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA;
r) Ultrassom de Punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
s) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o 
servidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, 
consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura dos cargos integrante da carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 
1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, do cargo e dos requisitos de escolaridade.

3. 1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 10 de maio 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 16 de maio de 2023.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
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deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento nos cargos da Carreira Apoio à 
Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com a Superintendência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação, por meio do telefone (67) 3318-2408, para que seja 
orientado quanto às ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/ index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2021 (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;
q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. Os candidatos que exercerem cargos, empregos, funções públicas ou que acumularem proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, 
Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverão apresentar, também, o comprovante de que requereram 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
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pré-cadastro:
a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se na Secretaria de Estado de Educação - SED, Avenida do Poeta, 
s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste 
Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação 
de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;
k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2021 (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;
q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração
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ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. EDITAL N. 46/2023 – SAD/SED/ADM/2018

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 16/05/2023;
Horário:09h30min.

b) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;
Data: 16/05/2023;
Horário: 10h30min.

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Limpeza
Município: Figueirão – MS

Inscrição Candidato Class. VAGA
541230 Maria de Fátima Crisóstomo de Mendonça 3º Ampla Concorrência

EDITAL N. 47/2023 – SAD/SED/ADM/2018

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA 
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SAD/SED/ADM/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para conheci-
mento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único a este Edital, nomeada por meio 
do Decreto “P” n. 1.284 de 21 de dezembro de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 10.714 de 22 de de-
zembro de 2023, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos abaixo:

  1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo da carreira Apoio à Educa-
ção Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, será integrado por duas etapas, conforme 
a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica da 
Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e la-
boratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande-MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho sunga 
para homens, e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

a) Hemograma completo;
b) Glicemia (Jejum);
c) Creatinina;
d)  Uréia;
e) TGO, TGP, Fosfatase Alcalina;
f) Avaliação Oftalmológica, com laudo, realizado por Médico Oftalmologista (Com RQE – Registro de Qualifi-

cação de Especialista);
g) Avaliação Psiquiatra completa, presencial com laudo, realizado por Médico Psiquiatra (Com RQE – Registro 

de Qualificação de Especialista);
h) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista), para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA, todas as idades;
i) Eletrocardiograma, com laudo realizado por Médico Cardiologista (Com RQE – Registro de Qualificação de 

Especialista) para a Função de ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, somente para candidatos 
igual ou superior a quarenta e cinco (45) anos;

j) Machado guerreiro; (Sorologia para Chagas);
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k) VDRL (Sorologia para Lues);
l) Sorologia Anti-HCV;
m) Sorologia anti HBS e HBS AG
n) Raio x Coluna Lombo sacra, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE 

MERENDA;
o) Raio x Coluna cervical, com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MEREN-

DA;
p) Raio x, Tórax PA e perfil com laudo, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE ME-

RENDA;
q) RX Coluna Dorsal, somente para a Função de AGENTE DE LIMPEZA e AGENTE DE MERENDA;
r) Ultrassom de Punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
s) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 

deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, necessa-
riamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o ser-
vidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impedi-
tivas ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, 
consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura dos cargos integrante da carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 
– SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, do cargo e dos requisitos de escolaridade. 

3. 1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do can-
didato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas 
do dia 10 de maio e as 23 horas e 59 minutos do dia 16 de maio de 2023.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respecti-
vos campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço 
de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especifica-
dos no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento nos 
cargos da Carreira Apoio à Educação Básica do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com a 
Superintendência de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação, por meio do telefone 
(67) 3318-2408, para que seja orientado quanto às ações necessárias à atualização das informações e 
realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formu-
lários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio 
das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes 
documentos:
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a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. Os candidatos que exercerem cargos, empregos, funções públicas ou que acumularem proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverão apresentar, também, o comprovante 
de que requereram a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego 
ou função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucional-
mente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação 
de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de 
dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
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c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candi-
dato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obriga-
tório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018, 
os candidatos nomeados deverão apresentar-se na Secretaria de Estado de Educação - SED, Avenida do Poeta, 
s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS,  na data e horários especificados no Anexo Único deste 
Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação 
de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;

d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do en-
dereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade (Diploma e Histórico Escolar exigido para o exercício do cargo, 
de acordo com o estabelecido no Edital n. 1/2018 – SAD/SED/ADM, de 03 de outubro de 2018;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_com-
plemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e 
segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os pro-
cedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleito-
rais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
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humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exer-
cício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE ABRIL DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. EDITAL N. 47/2023 – SAD/SED/ADM/2018

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 16/05/2023;
Horário:9h30min.

b) Etapa II – Comprovação de Requisitos e Formalização da Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos;
Avenida do Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS;
Data: 16/05/2023;
Horário: 10h30min.

Cargo: Agente de Atividades Educacionais 
Função: Agente de Merenda
Município: Campo Grande/MS

Inscrição Candidato Vaga Clas
542510 Vilma Metello Bezerra Ampla Concorrência 53º

Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Edital n. 24/2022 – ESCOLAGOV 
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EFICIÊNCIA E INOVAÇÃO NA GESTÃO ESTRATÉGICA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 03/2022 - ESCOLAGOV, de 1° de junho de 2022, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a convocação do docente para atuar como prestadora de serviço, no Curso 
de Pós-graduação Lato Sensu em Eficiência e Inovação na Gestão Estratégica, pela Fundação Escola de Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas 
em sua respectiva área, bem como se manifestar a respeito de sua disponibilidade para seu atendimento. 

DISCIPLINA NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
MODELOS DE EXCELÊNCIA NA 
GESTÃO E O MEG - TR

MICHEL DECIAN CARVALHO CAMPO GRANDE/MS DOCENTE MESTRE

Campo Grande, 27 de abril de 2023.

ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI 
Diretor-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul


